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L E I Nq 086/ 92 

llut.oriza a abertura de crédito especial e dÓ 

outras providências. 

A câmara Municipal de Barra de Sâo franC'lsco, F.stu 

do do Espírito Santo , usando de suas a~ribuíçÕes , 

Art . 1 t - fica o Poder Exec-11t:ivo Hwticipal aui:ori

;ado a 11tt J zar :·.,u1u;os ! rói rios d• l>turilC'fpio pnrn pros<:1•r.u1-

me11to das Obras , pagarne11 to de pessoal e encargos Pessoais 1ws 

seguintes Escolas Estaduais: 

J - r:scola Aladim Silvestre de Almeida; 

II - Escola áe 1~ Grau Antonio Cirilo(Denzol); 

III - Escola Municipal Campo !/ovo; 

!'! - Escola de i 2 e 211 Graus Professora Ascendina • 

fei tosa. 

Ari:. 2q - Fica o Poder Ex~cutlvo Munlr lpal ;mtorl

zado a abrir no cor-rente exet·clcio fina11ceiro , o c l"édi to c:;p.?

cial no valor de aLi ~ri 600.000.000,00(seiscentos m1lhÕes d~ 

cruzeiros) , para dar prossequimento das obras .. pagamento de 

pessoaJ t! encargos pessoais . constru1'ão das Escolas Alad1m .. il 

vestre de Almeida, E~cola de l' Grau Antonio CirjJo(Denzol),E~ 

cola Mu1,1 c ipal Campo r.ovo , Esco a ~ J ~e2~ Grms Pl~fessora ;,scc!_! 

dina Feitosa , que terá a seguinte aplicação: 

l<l .00 - SECRETAR:!:A MUNtCTfhl UE EDUCAÇÃO . CUL'rufiA i,; ESPOll'fF.!; 

09 . 90 - s,•c- re taria Municipal de Educação , Cultura e Esportes 

08 - Educação e Cultura 

42 - Ensino Fundamental 

188 - Ensino Regular 
i.72 - Prossequimenlo das obras das "-scolas Aladim Silvestre 

de •lme1d:.., Antonio Clrilo,['lcnzol) . C::impo Novo . As{'cn
na Feitosa. 

4100 - I1•vesctmentos 

dl10 - Obras e Instalações Cr$ 600.000 .000,00 . 

Art . 39 - Os r ecursos nec"ssiirios parn atend1menLu 
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das despesas autorJzadas no artigo anterior advirão do canc.,la -
mento de igual quantia das seguintes delações orçum1•11tária><· 
09 . 00 SECRETJ._JUIA t-mNICI?AL DE EDUCAÇÃO , CULTURA !:: ESPORTES 

09.90 - Secretaria Municipa_ de Educação . Cul~ura e Esportes 

08 Educação e Cultura 

40 - Programa Integrados 

183 - Pro~ramação Especial 
1 . 27 - Aqui s'Lc;ão de tc>rreno e const. escola integracl;:is na seú~ 

•1 di st1·i tos 
•1100 - Investimentos 
4110 - Obras e Instalacões .•. . . ..... .... Cr$ 100.000 .000, 00 . 

08 - Educação e Cul~ura 
45 - Educação Fistca e Uesporlo 

228 - Parques Rec. e Desporti. vos 

l . 33 - Aquisição d<' terreno 
4l00 - Investimer1tos 

e const, dn t:!dutle da Criança 

4110 - Obras e Ins talações 
08 - Educação e Cultura 

d7 - Assistência a ~ducandos 

239 Transporte Escolar 

1.J& - Aq11ls1•;âo <te O~ Ôrnl.ms Escolares 

4100 - Invesc!mentos 

Cr$ 100.0ü0 .000,úú 

'1110 - Obras e Inslal ações ................ CrS 200 .OUO . 000 . 0~1 

08 - Educação e Cu l tura 

49 - í~ducaçào Espee l a l 
252 Educação Compensatória 

2 . 71 - Subvenção a Entidades filantrópicas 
3230 - Tranf. a Inst. Privadas 
:J1J2 - :iubvençÕes StJciais .............•.. Cr$ 200.000.oou,uu 

Total. .... ... ............. • ........ Cr$ 600.000 . 000,00 

Art. •1' - -,1uanoo os r ecur sos do Gove rrio do E.s ooJo ' 

do F:splr1 to Santo , em razão dos Convênios pe rtinenr.es , foren li

berados . o Poder Executivo Municipal adotar& medidas no sentido ' 
dos recursos cobr irem os gastos et'etuados com recursos próprios. 

Parágrafo Único - Para a cooertura dos recursos 
p:-Óprios , O Poder Executivo Hunit"ipal poderá, inclusive, re;.lt:·i r' 

;;s dot:açoes orça-nentárias canceladas nos tennos do urt ig' Jº des 

ta Lei . 
Art. St - Esta l.ei entrará em vigor na da co ' 
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de sua publicação, revogadas as disposições em conlrário. 

Sala flenjamim 

Reg. no livro pr~prio 

n<t data suµra. 

/_1~ei~~ · 
Mi/ ll '"•)r Moraes 

'creT.. AOH. 

Const""(:~)io de r.ove~ :• '.992. 

lhL1ttJ( ;IJ!tlf{,t. 
j) 1'fX1·1AR NlCOLÉ'll 

Presidente 
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